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Código do aviso    

Data de publicação    

Natureza do aviso  Concurso 

Âmbito de atuação Operações 

Designação do aviso 

SIID - I&D Empresarial - Regime Contratual de Investimento 

Finalidades e objetivos 

O Aviso de concurso pretende promover o investimento em I&D, nas categorias de investigação industrial e ou de 

desenvolvimento experimental, estimulando a sua valorização económica e a promoção de inovação em domínios 

prioritários de especialização inteligente, incluindo o reforço da articulação entre as empresas e as instituições científicas e 

tecnológicas.  

As operações a apoiar devem contribuir para o reforço das capacidades de I&I das empresas, em particular das PME, para 

melhoria da interação com as entidades do Sistema de Investigação e Inovação e ainda para o direcionamento do tecido 

produtivo para modelos de produção intensivos em conhecimento, integradores de maior capacidade de inovação, 

contribuindo para o aumento do valor acrescentado nacional e para mais emprego qualificado 

Assim, o objetivo específico do presente Aviso consiste em conceder apoios financeiros a projetos inseridos no Regime 

Contratual de Investimento, que promovam o investimento empresarial em I&I, o aumento das atividades económicas 

intensivas em conhecimento e a criação de valor baseada na inovação, através do desenvolvimento de novos produtos e 

serviços, em especial em atividades de maior intensidade tecnológica e de conhecimento e induzam a cooperação 

empresarial e a articulação entre empresas e entidades de investigação, acelerando a difusão, transferência e utilização de 

tecnologias, de conhecimentos e de resultados de I&D no tecido empresarial. 

Dotação 

Programa PITD (COMPETE2030) / PR Lisboa (Lisboa 2030) / PR Algarve (Algarve 2030) 

Prioridade do 
Programa 1A – Inovação e Competitividade 

Objetivos 
específicos 

RSO1.1-Promover a investigação e a inovação 

Tipologia de 
ação 

RSO1.1-02-Investimento empresarial e valorização económica do conhecimento 

Tipologia de 
intervenção 

RSO1.1-02-01-I&D empresarial 

Tipologia de 
operação 

1016-Regime contratual (SI) 

Fundo  Dotação Fundo Taxa Máxima  Dotação Nacional 
Fonte de Financiamento 

Nacional  

PITD/FEDER     
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PR Lisboa / FEDER     

PR Algarve / FEDER     

Dotação Global     

(Duplicar a tabela conforme as necessidades) 

 

Período de candidaturas 

Outubro 2023 a dezembro de 2024 

Enquadramento em instrumentos territoriais 

Não aplicável. 

Área geográfica 

Portugal Continental 

 

Legislação nacional 

Tem política pública regulada ou contribui para uma Agenda ou Estratégia Nacional? 

☒  Não 
 

☐  Sim. 
Qual? 

  

Tem regulamento específico? 

☐ Não 
 

☒ Sim. Qual? RE_ITD_em elaboração 

Ações elegíveis 

São suscetíveis de apoio as operações individuais promovidas por empresas, compreendendo atividades de investigação 

industrial e desenvolvimento experimental, conducentes à criação de novos produtos, processos ou sistemas ou à introdução 

de melhorias significativas em produtos, processos ou sistemas existentes e alinhados com os domínios prioritários da 

Estratégia de Investigação e Inovação para uma Especialização Inteligente (RIS3) ou em copromoção liderados por empresas 

e envolvendo a colaboração efetiva entre entidades do sistema de I&I no desenvolvimento de atividades de I&D, 

nomeadamente a colaboração entre empresas e/ou entre estas e entidades não empresariais do sistema de I&I, alinhados 

com os domínios prioritários da Estratégia de Investigação e Inovação para uma Especialização Inteligente (RIS3). 

 

Entidades beneficiárias (incluindo destinatários, quando relevante) 

Modalidade de apresentação 
de candidaturas 

Número máximo 
de candidaturas 

Duração 
das operações 

Individual/Copromoção 1 
24/36 meses (exceto casos 
devidamente justificados)  
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São suscetíveis de apoio as operações de micro, pequenas e médias empresas (PME) e de Grandes Empresas, de qualquer 

natureza e sob qualquer forma jurídica, e ainda, no caso de candidaturas apresentadas em copromoção, as ENESII. 

 


